




PROJETO DE LEI Nº 2892/2009






Altera a redação do art. 2º da Lei nº 5.561, 





de 18 de  fevereiro  de 2005, que institui o 





Dia do Evangélico  no Município de Patos 





de Minas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA;


Art. 1º O art. 2º da Lei nº 5.561, de 18 de fevereiro de 2005, que institui o Dia do Evangélico no Município de Patos de Minas, passa a vigorar com a seguinte redação;


“Art. 2º O segundo domingo de maio será dedicado às boas novas do Evangelho de Jesus Cristo com a realização de eventos celebrando Deus.”


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de maio de 2009.




JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ – Batista Miúdo




Vereador 
